
INDICAÇÃO Nº 
2657
, DE 2009

              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) à Associação Prudentina para Prevenção dos Vícios e Recuperação de Vidas – “Esquadrão da Vida”, para a melhoria de suas condições de atendimento através da aquisição de materiais de natureza permanente que possibilitarão a elevação da qualidade do atendimento. 

JUSTIFICATIVA

A entidade possui a capacidade de atender a 30 internos, possuindo uma lotação média de 20 internos em programa de duração de 4 meses. É uma Comunidade Terapêutica instalada em uma chácara de aproximadamente 3 alqueires, na zona rural do município de Presidente Prudente

                    O Projeto “Prevenir se necessário, recuperar é possível” tem por objetivo a prevenção, recuperação, reinserção social e familiar de dependentes de substâncias psicoativas em tratamento, proporcionando uma melhor qualidade de atendimento, bem como aumentar a capacidade de atendidos.

                    O material solicitado compreende equipamento de escritório, de cozinha, de dormitório e transporte, todos orientados para o melhor atendimento dos internos.                    .

                    Em que pese os esforços da entidade para manter e ampliar suas atividades verifica-se que as demandas são superiores à sua capacidade de implementá-las. 

                   O presente tem por objetivo proporcionar condições de ampliar qualitativamente os seus reconhecidos serviços prestados a estes cidadãos que necessitam de cuidados educacionais especializados, razão pela qual aguarda a atenção desse digno Governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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